
Moção Nº 399/2025

A Câmara Municipal de Itapevi, por meio da Vereadora Tininha que 
subscreve este documento, aprova Moção de Aplausos à Sra. Maria Aparecida 
Cândido, pelos relevantes serviços prestados ao município de Itapevi na área 
da saúde.

Senhor Presidente; 
Senhoras Vereadoras; 
Senhores Vereadores.

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Itapevi, por meio de sua Vereadora Tininha, 
que subscreve este documento, aprova a Moção de Aplausos à Sra. Maria 
Aparecida Cândido, a qual merece essa singela homenagem em 
reconhecimento ao excelente trabalho desenvolvido na cidade de Itapevi na 
área da saúde. Quero aqui ressaltar que Maria Aparecida é uma profissional 
dedicada, comprometida com o bem-estar da população e que exerce suas 
funções com responsabilidade, carinho e respeito a todos os munícipes. Sua 
postura ética e seu empenho em atender com excelência refletem não apenas 
sua competência profissional, mas também sua sensibilidade humana, 
qualidades indispensáveis para quem atua em um setor tão essencial. A justa 
homenagem que aqui é exposta por mim, dá-se em virtude de todo o zelo, 
esforço e dedicação com que Maria Aparecida desempenha suas atividades em 
prol da saúde pública de nossa cidade. Por isso, parabenizo a Sra. Maria 
Aparecida Cândido e sua família por todo o empenho e pela contribuição 
significativa para a construção de uma Itapevi cada vez melhor.   

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 25 de setembro de 2025

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 25 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=G521ETAWG39B6AJA, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: G521-ETAW-G39B-6AJA
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